DECRETO LEGISLATIVO Nº 45, DE 27/05/92

Recompõe expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:




Art. 1º - As expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo ficam assim estabelecidas, a contar de 1º de maio de 1992, considerado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC /IBGE, de 20,84 (vinte vírgula oitenta e quatro), referente ao mês de abril de 1992:




I – Prefeito Municipal:

a) Subsídio...............................................................Cr$9.946.484,75;

b) Verba de Representação............................................4.973.242,37;

II – Vice-Prefeito:

a) Subsídio.................................................................Cr$2.486.621,18;

b) Verba de Representação..............................................1.243.310,59;

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 1992.

Timóteo, 27 de maio de 1992.
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